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1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO DE RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA ANTIGA CASA DE 
CÂMARA E CADEIA DE CAUCAIA, CONFORME ANTEPROJETO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNDE PRÇ.
UNIT.

PRÇ.
TOTAL

0 1

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE 
RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DA ANTIGA CASA DE 
CÂMARA E CADEIA DE CAUCAIA, CONFORME 
ANTEPROJETO

01 SVÇ
R$

1 7 3 . 7 7 3 , 2 5
R$

1 7 3 . 7 7 3 ,2 5

V A L O R T O T A L : R $  1 7 3 . 7 7 3 , 2 5  :

referência e máximos admitidos pela administração, conforme previsto no art. 40, X, da Lei n° 
8.666/1993.
1.2. Metodologia do orçam ento: Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo 
Setor de Compras e Serviços do município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo 
aos autos.

2. JUSTIFICATIVA: A presente contratação de empresa especializada habilitada para 
desenvolver projeto de restauração em prédios históricos para execução de serviços de 
elaboração de Projeto Executivo para restauração da Casa de Câmara e Cadeia é de 
fundamental relevância visto que o projeto de restauro deve seguir o padrão normativo 
seguindo os conceitos da teoria do restauro e da preservação, com todas as suas 
especificidades e detalhamentos necessários ao seu entendimento para que desta maneira seja 
possível a restauração e a preservação deste tão lindo patrimônio cultural onde sua história se 
funde com a história do próprio município de Caucaia.

A Casa de Câmara e Cadeia está localizada na Av. Edson da Mota Corrêa, Praça Central Caucaia- 
CE, é uma construção do século XVIII, inscrito no livro de Tombo Histórico em 1973 [inscrição 
n° 442). A restauração deste imóvel vai auxiliar a fomentar a Cultura e Turismo no município.

Hoje o imóvel apresenta avançado estado de degradação, havendo assim a necessidade de 
estudos, levantamentos e prospecções para execução do projeto para futura restauração, posto 
que a não realização das obras de restauro pode acarretar danos irreparáveis a estrutura do 
bem.

Importa destacar que devido esta situação do imóvel, o município já foi autuado pelo Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional através do Auto de Infração ne A00008.2019.CE, 
tendo assinado Termo de Compromisso para realizar as obras de restauro até
Dezembro/2023.

Por fim, devido à importância destes serviços e com o intuito de subsidiar tecnicamente este 
órgão municipal, faz-se necessária a contratação de empresa especializada, uma vez que a 
Prefeitura não dispõe de recursos materiais e humanos suficientes no seu Quadro de Pessoal 
para realização desse projeto, com a tempestividade que s^impõe. P*
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3. PRAZOS: ^ é?
3.1. 0  prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 0 5  (cinco) dias úteis 
contados a partir da data de recebim ento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
3.2. 0 Prazo de execução dos serviços será de 0 4  (q u atro) m eses contados da data de 
recebimento da ordem de serviço.
3.3. 0  Prazo de vigência do(s) contrato(s) é de 0 6  (seis) m eses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o 
art, 57 da Lei nQ 8.666 e alterações posteriores.
3.4. Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem 
prorrogação, desde que necessariam ente justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
contratante, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu 
equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no § l e do 
artigo. 57 da Lei de Licitações.
3.5. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e 
do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão 
analisados e julgados pela contratante.

4. DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO:
4.1. O valor global estimado é de R$ 1 7 3 .7 7 3 ,2 5  (cento e seten ta e trê s  mil, setecentos e 
setenta e trê s  rea is  e vinte e cinco centavos), a ser pago em sua totalidade ou em 
conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo as medições 
atestadas pelo contratante, considerando as disposições do anteprojeto e da proposta 
adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei.
4.2. Para empenho das despesas previstas no subitem anterior, a contratada deverá apresentar 
prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no conselho profissional competente 
(CREA/CAU) através de documento oficial de responsabilidade técnica de execução dos 
serviços (ART/RRT) com indicação do número do contrato.
4.3. 0  Pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) DIAS após a certificação da medição pela 
Secretaria contratante, mediante o encaminhamento da documentação necessária, observada 
todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Contratada.
4.3.1. A fatura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada à administração 
Municipal de Caucaia/CE, até o 5e (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação.
4.3.2. A documentação tratada no caput deste item será a seguinte:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do
contrato; _
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em
relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho;
g) ART/RRT dos serviços;
4.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.
4.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher m u lte ^ q íõ e  estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado;
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b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
4.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenh 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem  acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I= £ T x X 1 0 0 )
365

Tx = IPCA (IBGE) . . .
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

4.8. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) m eses da apresentação da proposta. Caso exceda-se o prazo 
supracitado, os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta, pela variação do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice de reajuste cabível.
4.8.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = FATOR x V, onde: FATOR=

onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
10 = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

4.8.2. Nos casos de reajuste subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano conta-se a 
partir da data do último reajuste realizado.

4.9. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: Poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos term os do Art. 65, 
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
4.9.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído ctím planilha demonstrativa dos aumentos 
dos custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre
as partes

dos Coqueiros, 2295 Cumbuco
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5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5.1. A despesa decorrente deste processo administrativo correrá à conta dos recursos oriundos 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, através da SECRETARIA DE TURISMO E 
CULTURA, NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 
32 .01 .23 .695 .0104 .1 .079 .0000  - REFQRMA E QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS 
E CULTURAIS. Elemento de Despesa: 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA, FONTE DE RECURSOS: 1 .500 .0000.00  - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS.

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Unidade Administrativa Contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal ne 8.666/1993. ^
6.1.1. Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. _
6.1.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo
eventualmente fora de especificação. _
6.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
6.1.4. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento, 
substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que
deverá ser anexada aos autos. _
6.2. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência,
pelas disposições legais vigentes. . . .
6.3. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.

Contudo, para cumprimento do Art. 7, §2°, I da lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
apresento o presente Termo de Referência, aprovado por esta autoridade superior, ao mesmo 
tempo em que determino que sejam cumpridas, fielmente, suas previsões no instrumento 
convocatório e sua minuta. Ressalta-se, derradeiramente, que o presente arrazoado é 
determinação e decisão da autoridade superior do processo, conforme Lei n2 13.655 de 25 de 

abril de 2018.

ORDENADOR DE DE TURISMO E CULTURA

çzJí*-
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JUSTIFICATIVA PARA NÃO ACEITAÇÃO DE CONSÓRCIOS " V  , v
ffe0 9p*

Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcios, quanto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 
DE RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA ANTIGA CASA DE CÂMARA E 
CADEIA DE CAUCAIA, CONFORME ANTEPROJETO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

TURISMO E CULTURA.

Cumpre ressaltar que admissão ou veto de formação de consórcio em certame 
licitatório é confiada pela lei ao administrador, pois o art. 33 da Lei 8 .666/93, utilizando-se da 
expressão "quando permitida", conferiu discricionariedade ao ente administrativo para 
permitir ou não tal condição no instrumento convocatório.

Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em 
razão do objeto a ser licitado e ponderação dos riscos inerente à atuação de uma pluralidade de 
sujeitos associados para execução do objeto visando ao atendimento ao interesse público.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, para o 
caso concreto em análise, que avisa exatamente afastar a restrição à competição.

Corroborando esta tese, o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 13 ed. 2009, pág. 47 e 477, leciona que:

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado 
pelo nosso Direito. Como instrumento de atuação 
empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados 
indesejáveis. A formação de consórcios acarreta riscos da 
dominação do mercado, através de pactos de eliminação 
de com petição entre empresários. No campo de licitações, 
a formação de consórcios poderia reduzir o universo da 
disputa. 0  consórcio poderia retratar uma composição 
entre eventuais interessados, em vez de estabelecerem 
disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a 
competição.
Mais o consórcio também pode prestar-se a resultados 
positivos e compatíveis com a ordem jurídica. Há 
hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) a 
complexidade do objeto tornam  problemática a 
competição. Isso se passa quando grande quantidade de 
empresas, isoladamente, não dispuseram de condições 
para participar de licitações. Nesse caso, o instituto do 
consórcio é a via adequada para propiciar ampliação do 
universo de participantes.
É usual que Administração Pública apenas autorize a 
participação de empresas em consórcio quando as 
dimensões ou a-—eatQplexidade do objeto ou das 
circunstâncias concretas exijam a associação entre os 
particulares.



estariam aptas a preencher as condições especiais éM 
para a licitação."

Ainda, leciona o citado mestre, quando à questão da discricionariedade:

"0  ato convocatório admitirá ou não a participação de 
empresas em consórcio. Trata-se de escolha discricionária 
da Administração Pública."

A respeito da participação de consórcios, a jurisprudência do TCU tem assentado
que fica a cargo da discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação de 
empresas organizadas em consórcio na licitação. Senão vejamos:

"Ademais a participação de consórcio em torneio licitatório não garante 
aumento de competitividade, consoante arestos do Relatório e Voto que 
impulsionaram o Acórdão n° 2.813/2004: l a  Câmara (...)  0  art. 33 da lei de 
Licitações expressamente atribui à Administração a prerrogativa de admitir 
a participação de consórcios. Isto porque, a nosso ver a formação de 
consórcio tanto se prestara fomentar a concorrência (consórcio de empresas 
m enores ou, de outra forma, não participariam do certam e) quanto a, cerceá- 
la (associação de empresas que caso contrário, concorreriam  entre si). Com 
os exemplos fornecidos pelo BACEN, vemos que é prática comum a não 
aceitação de consórcio." (Acórdão n° 1 .946/2006 -Plenário -TCU -rei. Min. 
Marcos B em qu erer)"

A aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito o poder 
discricionário da administração contratante, conforme o art. 33, caput, da Lei 
n° 8.666/ 1993, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre 
justificada. "(Acórdão n  ̂ 566/2006 -Plenário -TCU -rei Min. Marcus Vinicius 
Vilaça).

Diante do exposto e considerando que existem diversas empresas com capacidade
para prestar serviços do objeto desta contratação, a Secretaria de Turismo e Cultura decidiu 
por não permitir a participação de consórcio. Fato esse que, por si só, não configura restrição à 
competitividade, economicidade e moralidade.

Além disso, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado 
envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 
não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, o que não vem ao 
presente caso.

ORDENADOR D URISMO E CULTURA



A Secretaria de Turismo e Cultura do Município de Caucaia/CE, vem por m'eio 
deste, apresentar justificativa acerca da não participação de Empresas enquadradas/ na 
modalidade de Cooperativa no presente procedimento licitatório.

Destacamos o disposto no Termo de Conciliação Judicial firmado entre a União 
Federal e o Ministério Público do Trabalho, ocorrido na Ação Civil Publica ns 01082-2002
020-10-00-0, no qual a União Federal se compromete a não mais contratar cooperativas que 
atuem em atividades como serviços de limpeza, conservação e manutenção de prédios, de 
equipamentos, de veículos e instalações, dentre outros.

Na mesma linha caminha o entendimento do Tribunal de Contas da União ao 
autorizar a vedação à participação de cooperativas no certame quando houver subordinação 
entre os profissionais alocados para a execução dos serviços e a cooperativa (Acórdão ne 
2221/2013 -  Plenário, TC 029 .289/ 2009-0, relator Ministro José Múcio Monteiro, 21.8.2013; 
Acórdão n2 975/ 2005  -  Segunda Câmara; Acórdão ne 1815/ 2003 -  Plenário; Acórdão n2 
307/2004 -  Plenário que culminaram com a publicação da Súmula ns 281 do TCU), como é o 
caso da presente contratação.

Atestamos, por fim, que permitir a participação das mesmas representaria 
desrespeitar o Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição 
Federal de 1988, considerando que todo e qualquer procedimento referente ao contrato, aos 
aditivos e pagamentos necessitariam  obrigatoriamente da assinatura, e consequente anuência, 
de todos os cooperados dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do objeto 
pretendido.



ANEXO 111 -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE.

Vimos por meio deste apresentar nossa proposta de preços para a TOMADA DE PREÇOS 
N° 2023.02.10.02-SETCULT, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DA ANTIGA CASA DE CÂMARA E CADEIA DE CAUCAIA, CONFORME 
ANTEPROJETO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA.

Razão Social:_________________
CNPJ: N °___________
Endereço:_________________CEP:____________
Fone: (**)____________
E-mail:______________________________________
Banco:____Agência N.°:________Conta Corrente n.°:___
Responsável pela assinatura do Contrato:________________________ _________________
CPF do Responsável:________________________

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNDE PRÇ.
UNIT.

PRÇ.
TOTAL

01

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE 
RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DA ANTIGA CASA DE 
CÂMARA E CADEIA DE CAUCAIA, 
CONFORME ANTEPROJETO

01 s v ç R$ R$

VALOR TOTAL: R$

VALOR GLOBAL: R $ ....................... (----------------------------------------------------------------------)•
PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de 
Ordem de Serviço.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:____(________) MESES, contados da assinatura
da ordem de serviço.
VALIDADE DA PROPOSTA:___(__________) DIAS.

Observações:
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 

obrigações contidas no Anexo I (Anteprojeto) e II (Termo de Referência) do edital.
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão 

incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com:

■ Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
■ Carga, transporte, desçarga e montagem;
■ Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer 
infrações; \

Departamento de Gestão de Licitações - 
Rua Coronel Correia, 1073 - Parque 
Soledade - Caucaia/CE. CEP: 61.603
005 - CNPJ: 07.616.162/0001-06



infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos 
serviços;

Local/Data:.................................. d e .............................. d e ........................

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Departamento de Gestão de Licitações - 
Rua Coronel Correia, 1073 - Parque 
Soledade - Caucaia/CE. CEP: 61.603
005 - CNPJ: 07.616.162/0001-06 
Email - cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br
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CONTRATO N°.

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

- SETCULT

IPIO DEPelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, o MUNK
CAUCAIA/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n .°____________ ,
com sede no(a)__________ , Ceará, através da SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA,
neste ato representada por seu(ua) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). _____
forma da Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa___________
CNPJ sob o n .°_________ e CREA/CAU-____(UF) n °__________ , com sede à .
neste ato representada pelo(a) Sr(a). _______________ , inscrito(a) no CPF
_________ , tendo como responsável técnico o(a) Sr(a). _______
CREA/CAU-___(UF) sob o RNP n° doravante denominada

_____ , na
inscrita no

___________ i
sob o n.° 

, inscrito(a) no 
CONTRATADA,

celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alterações, a 
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.02.10.02-SETCULT, e seus anexos, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente 
de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2 . 1 - 0  objeto da presente avença é a _______________________ , em execução indireta, sob
regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na 
conformidade do Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 2023.02.10.02-SETCULT e anexos e 
proposta da Contratada, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global da presente contratação é de R $______
em conformidade com a execução dos serviços efetivamente 
medições atestadas pelo contratante, considerando

, (____________ ), a ser pago
realizados, segundo as 

as disposições do Anteprojeto e da
proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei. Detalhes do valor global

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNDE PRÇ.
UNIT.

PRÇ.
TOTAL

01

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE 
RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DA ANTIGA CASA DE 
CÂMARA E CADEIA DE CAUCAIA, 
CONFORME ANTEPROJETO

01 SVÇ R$ R$

VALOR TOTAL: R$

3.2. Para empenho das despesas previstas no subitem anterior, a contratada deverá 
apresentar prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no conselho profissional 
competente (CREA/CAU) através de documento oficial de responsabilidade técnica de 
execução dos serviços (ART/RRT) com indicação do número do contrato.
3.3. O Pagamento será efetuado na proporção da execução dos serviços, em até 30 
(TRINTA) DIAS após a certificação da medição pela Secretaria contratante, mediante o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, 
através de crédito na conta bancaria da Contratada.
3.3.1. A fatura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada à administração 
Municipal de Caucaia/CE, até o 5o (quinto) dia-útihdq mês subsequente a realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação,
3.3.2. A documentação tratada no caput des item^será a seguinte:
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a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do 
contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 
em relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho;
g) ART/RRT dos serviços.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, 
inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
3.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
3.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

3.8. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços são fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso exceda- 
se o prazo supracitado, os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta, pela variação do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice de reajuste cabível.
3.8.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

EM = Ix  N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx /100) 
365

R = FATOR x V, onde: FATOR=
/ - / _0

onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
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■ ■ ■ ■ i £Q 5*53.8.2. Nos casos de reajuste subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano copta-se
a partir da data do último reajuste realizado.
3.9. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: Poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.
3.9.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos 
dos custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação 
entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2 - O Prazo de execução dos serviços será d e ___(______) meses, contados da data de
recebimento da ordem de serviço.
4.3 -  O Prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 
57 da Lei n° 8.666 e alterações posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem 
prorrogação, desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo contratante, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do 
seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no § 1o 
do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e 
julgados pela contratante.

CLÁUSULA Q UINTA-DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária da SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA do Município de Caucaia/CE, com
recursos previstos na seguinte classificação: A tiv idade____________ -  Classificação
Econômica___________ . Fonte de Recursos:_________________.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES
6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste 
instrumento, observando rigorosamente as especificações contidas nos Anexos I e II do Edital 
de TOMADA DE PREÇOS N° 2023.02.10.03-SETCULT e na proposta adjudicada, partes 
integrantes deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas 
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade 
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes 
sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato, e ainda: , . , , ,
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensãs, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ç?uJncorreções resultantes da execução ou de
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natureza; ^
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a ter&èiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no artigo 65, § 1o da Lei n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, 
publicada no D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA/CAU-CE (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado do Ceará) 
através de comprovante de ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica) 
correspondente, com indicação do número do contrato, antes da apresentação da primeira 
fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, 
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de 
outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer 
solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se 
transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
sequros, encarqos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; . , . .
i) Manter todo o pessoal em serviço com uniforme completo e equipamentos de proteção 
individual (EPI) e coletiva (EPC) adequados.
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se 
fizerem necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir 
da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos 
contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos 
serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências 
especificadas no Edital, neste contrato, no Termo de Referência e na Proposta da 
Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas
condições. .. , ,
6.5- Todos e quaisquer riscos de acidente jalho serão de inteira responsabilidade da
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CONTRATADA;
6.6- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações 
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 1
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento 
ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da 
contratante pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado.
7.3 -  O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar 
esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, 
relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos 
para correção, que não poderão ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma 
comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços, não isenta a CONTRATADA 
das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia 
contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida 
monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES .....................
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou 
alterações no Anteprojeto, Termo de Referência, plantas e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem em aumento ou diminuição dos serviços 
que tenham preços unitários cotados na proposta, o valor respectivo, para efeito de 
pagamento ou abatimento, será apurado com base na proposta. . . ,
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham na proposta da licitante, serão 
utilizados os preços unitários obtidos pelo Município de Caucaia/CE em, no mínimo, 03 (três) 
pesquisas de mercado, e aplicado o percentual de desconto da proposta vencedora em 
relação ao valor estimado da licitação.
8.4 - Ao Governo Municipal de Caucaia/CE caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65,
parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93. ,
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume^dos serviços, o presente contrato sera 
objeto de Termo Aditivo, após o que será çféíuado o pagamento, calculado nos termos dos 
itens 8.2 e 8.3 deste instrumento. / __
8.6 -  O contrato decorrente desta licita^ãd^poderá^er alteradp, nos casos previstos no artigo

Departamento de Gestão de Licitações - 
r W  Coronel Correia, 1073 - Parque 
Soíedade - Caucaia/CE. CEP: 61.603- 
(05 - CNPJ: 07.616.162/0001-06 

Email - cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br



t il- 1

_\'7

P ep
58, I e artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a 
apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao 
prazo contratual;
9.1.2  - 20%  (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato 
por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
9.1.3 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 
descumprimento às recomendações estabelecidas no Edital ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.4 -10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução 
dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA do Município de Caucaia/CE;
9.1.5 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, 
a partir da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente 
na Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da 
última parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos 
valores das prestações a que correspondam.
9.4 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - O atraso injustificado na execução deste contrato sujeitará a Contratada à multa de 
mora prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. 
A Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Caucaia/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período 
durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Caucaia/CE.
10.2 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea 
para licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE.
10.3- As sanções previstas neste instrumento serão aplicadas pela Administração 
Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da 
interessada nos seguintes casos: _ „
10.3.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; _
10.3.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Caucaia/CE.
10.4 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Caucaia/CE, poderão ser aplicadas juntamente 
com as de MULTA prevista neste instrumento;
10.5 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou 
contratar com o Município de Caucaia/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; ..........

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade paj^-eon|ratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. / /
10.6 - Somente após a Contratada ressarcirão Município de Caucaia/CE pelos prejuízos
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causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
10.7 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a) 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA do Município de Caucaia/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições 
ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
1 1 . 3 - 0  procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei 
de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da Unidade 
Administrativa Contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.
12.1.1. Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.
12.1.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que 
não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do 
mesmo eventualmente fora de especificação.
12.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.
12.1.4. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento, 
substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que 
deverá ser anexada aos autos. __
12.2. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, 
pelas disposições legais vigentes. . . .  . . .
12.3. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,_ em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação. ................
1 3 . 2 - 0  presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação 
e à proposta licitatória.
13.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada.
13.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso
dos serviços pela Administração. ' .
13.5 - O contratado, na execução do contrato^seirrpfejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, não poderá subcontratar parte>s—do serviçò\sem a expressa autorização da 
Administração.

de Gestão de Licitações 
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13.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo dòffi 
os termos do Processo Licitatório e deste contrato.
13.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam 
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
13.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas 
normas da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material 
ou serviço a ser executado.
13.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem 
como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.
13.10. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA do Município de Caucaia/CE, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal n° 8.666/1993.
13.10.1. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento, 
substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que 
deverá ser anexada aos autos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO
14.1 - O foro da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. _
14.2 - Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia-CE,____d e _______________ d e ______ .

<<<LIC1TANTE VENCEDORA»>
CNPJ N °_______________

<<<REPRESENTANTE LEGAL»>
CPF N °________________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

-I______________________________________ CPF______________________

2 ._____________________________________CPF______________ ________

MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE
CNPJ N °________________

SECRETARIA D E ____________
<«SECRETÁRIO(A)»>

CONTRATANTE

Rua Coronel Correia, 1073 - Parque 
Soledade - Caucaia/CE. CEP: 61.603
005 - CNPJ: 07.616.162/0001-06



ANEXO V - MODELO DE DECLARACÁO PARA FINS DE HABILITAÇÃO \ 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

por intermédio de seu

UJ
o

A licitante ...............................
representante legal o(a) Sr(a)

, inscrita no CNPJ n

e do CPF ne
portador(a) da Carteira de Identidade 

, DECLARA, para fins do disposto na
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.02.10.02-SETCULT que:

a) sob as penas da Lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos do Edital e seus Anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei Federal n.° 8.666/1993.

d) toma ciência que, conforme art. 3o, §3° e art. 4o da Lei n° 8.666/1993, o presente certame 
não é sigiloso, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu procedimento. Logo, 
todos quantos participem deste certame têm direito público subjetivo à fiel observância do 
procedimento, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, inclusive 
requerer vistas ou cópia (digital ou impressa) dos autos do processo. Sabendo disto, para fins 
de cumprimento do art. 7o da Lei n° 13.709/2018 (LGPD), concordo com o tratamento e uso 
dos dados pessoais da pessoa jurídica acima qualificada, bem como dos representantes 
legais, profissionais ou responsáveis técnicos da empresa que constam nos documentos de 
habilitação apresentados. Contudo, a Prefeitura Municipal de Caucaia fica autorizada a fazer 
o tratamento e uso compartilhado dos dados necessários para garantir a transparência do 
procedimento, devendo esta considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que 
justificam sua disponibilização.

e) que a empresa acima citada se ENQUADRA como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), na forma da Lei Complementar N°. 123/06 e Lei 147/2014, podendo 
assim gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais. Declara ainda que não 
possui nenhuma restrição fiscal ou trabalhista, mas caso havendo, se compromete em sanar 
o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do momento em que for declarada vencedora do 
certame, conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06. (MANTER ESTA 
ALÍNEA NA DECLARAÇÃO SOMENTE SE A LICITANTE FOR ME OU EPP, CASO 
CONTRÁRIO, DEVE-SE RETIRÁ-LA)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a pi Ja Lei.

(representante I

(data)

DéparJamtnto de uestao ae Licitações - 
Rua 'Coronel Correia, 1073 - Parque 
Soledade - Caucaia/CE. CEP: 61.603
005 - CNPJ: 07.616.162/0001-06 
Email - cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br
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